
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DECRETO Nº 5~6DE l3 DE SETEMBRO DE 1.979. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO, NAS REPARTIÇÕES 

MUNICIPAIS O DIA E HORA QU E ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BA RRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso das atribuiç~es que lhe confere o Artigo 

4 5, V d a Le i n º 3 • 7 7 O d e 1 4. O 9 • 7 6 ( L . O . M ) • 

D E C R E T A: 

Art. Iº- Fica declarado po nto Facultativo, em 

todas as repartições pGbl icas mun1c1pais o dia 14 (quatorze) do 

corrente m~s e ano, a partir das 12 (doze) horas; 

Art. 2º- As provid~ncias r e feridas neste Decre

to serv1rao como estfmulo a presença de qu a ntos desejem particl 

par das diversas Solenidades pGbl icas que se far~ realizar na 

ocasião do 31º anivers~rio da cidade. 

, 
Art. 3º- Este Decreto entra ra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contr~rio. 
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GA BI NETE DO PRE FEITO MU NICIPAL 

Barra do Garças, ! 3de setembro de 1979. 

Prefeito Municipa l 


